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AVISO DE DISPENSA Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n.º 10/2025) 

 

 

Torna-se público que o Instituto de Previdência de Três Marias/MG, por meio da sua Divisão 

de licitações, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese 

do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

3.723/2024, tendo em vista a autorização contida no art.187, da referida lei, além de demais atos 

normativos aplicáveis. 

 

Data limite para apresentação das propostas: 22/04/2025 até às 12h45min 

Data da sessão: 22/04/2025 

Horário: 13h00min  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratar empresa para licenciamento de uso de sistemas de tecnologia integrados, para a 

gestão pública municipal, para atender as demandas da Instituto de Previdência Municipal 

em ambiente nuvem (data center) e desktop, com os serviços de conversão de dados, 

implantação, migração de dados pré-existentes, treinamento, manutenção, suporte técnico 

e acompanhamento durante o período contratual para atender a demanda do Instituto de 

Previdência de Três Marias. 

1.2. A contratação será por GLOBAL, conforme tabela constante abaixo: 

 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao interessado a participação em 

quantos forem de seu interesse.  

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CAT/SER

V 
 

UNID. 
MEDID

A 
QUANT. 

VALOR  
GLOBAL 

 

1 

 

1. Contabilidade, Orçamento, 
Tesouraria 

2. Modulo EFD-REINF 
3. Compras, Licitações, Obras e 

Editais 
4. PNCP e PCA 
5. Controle de Patrimônio  

1821 

 
 

Serviço 01 

 
 
 
R$ 8.960,00 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante entrega de propostas protocoladas 

na Divisão de Licitações, situado na rua: Presidente John Kenedy, nº 40 – centro – Três 

Marias/MG, ou enviadas via e-mail, no seguinte endereço eletrônico 

licitacao@ipremtresmarias.mg.gov.br, até o horário estabelecido neste aviso. 

2.1.1. O interessado é o responsável por toda e qualquer informação contida na proposta 

física enviada.  

2.2. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do interessado; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3. INGRESSO NA DISPENSA DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do interessado na dispensa se dará com o envio de sua proposta, na forma 

deste item. 

3.2. O interessado, após a divulgação deste aviso de contratação direta, encaminhará, 

por via protocolo ou via e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam ao Contratado. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do 

interessado, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta, o interessado deverá, também, certificar às 

seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 
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3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo da entrega e envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

4.2. Em caso de empate entre as propostas recebidas superiores ao número de serviços, o 

desempate ocorrerá mediante sorteio. 

  

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

 

4.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados, respeitada 

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 

 

4.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
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4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o interessado não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor lance que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio interessado, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo interessado, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

interessado mais bem classificado. 
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:   

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep);  

5.2.1. Constatada a existência de sanção, o interessado será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos interessados será 

verificada, por meio da conferência dos documentos realizada pelo Agente de Contratação. 

 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o interessado será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação do Instituto de Previdência de Três Marias/MG, sob pena de inabilitação. 

 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais, não-digitais, quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

5.6. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

 

5.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do interessado nos remanescentes. 

5.7. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.7.1. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o interessado será habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

6.3.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) dias, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 

ser mantidas pelo interessado durante a vigência do contrato. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os interessados, em qualquer momento da dispensa. 

7.1.12.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. O interessado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,05% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

interessado, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao interessado/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e conforme regulamento. 

7.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Este aviso de Dispensa, bem como o resultado do procedimento será digitalizado e 

publicado no Sítio Eletrônico Oficial do Instituto de Previdência de Três Marias/MG, no 

endereço eletrônico, https://ipremtresmarias.mg.gov.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP. 

8.2. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer interessados (procedimento deserto). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

interessados, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 

prazo indicado pelo Agente de Contratação do Instituto de Previdência de Três Marias/MG na 

respectiva notificação. 
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8.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário 

de Brasília-DF. 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse do Instituto de Previdência de Três Marias/MG, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.9. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o do Instituto de Previdência de Três Marias/MG não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

8.11.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.11.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

8.11.3. ANEXO IV – Modelo de proposta. 

 

Três Marias/MG, 01 de março de 2025. 

 

 

 

_________________________________________________ 
Maria de Fatima Silva Ferraz Menezes. 

Superintendente do IPREM 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

1.7.1. No caso pessoa física deverá apresentar os seguintes documentos: 

1.7.1.1 Cópia do documento de identificação; 

1.7.1.2 Comprovante de endereço; 

1.7.1.3 Comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou inscrição do 

PIS/PASEP; 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
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Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, para 

ambos; 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), no caso de 

pessoa jurídica; 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para ambos; 

2.5 prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

interessado, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, para ambos;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador; no caso de 

pessoa jurídica. 

3.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 últimos exercícios 

4 Qualificação Técnica 

4.2 Atestado(s) de Capacidade Técnica compatível(is) com o objeto 
 

5. Declarações Obrigatórias: 
 • Declaração de inexistência de fato impeditivo 
 • Declaração de que não emprega menor em situação proibida 
 • Declaração de elaboração independente de proposta 
 • Declaração de que a proposta contempla todos os custos trabalhistas e fiscais 
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ANEXO II 
 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

Processo Administrativo n°010/2025 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente TERMO tem como objetivo promover a contratação de empresa para 

licenciamento de uso de sistemas de informática integrados, para a gestão pública 

municipal, com os serviços de conversão de dados, implantação, migração de dados pré-

existentes, treinamento, manutenção corretiva e legal, suporte técnico e 

acompanhamento durante o período contratual, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2. OBJETO: Contratação de empresa para licenciamento de uso de sistemas de tecnologia 

integrados, para a gestão pública municipal, para atender as demandas do Instituto de 

Previdência Municipal em ambiente desktop e web (data center), com os serviços de 

conversão de dados, implantação, migração de dados pré-existentes, treinamento, 

manutenção, suporte técnico e acompanhamento durante o período contratual. 

2. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  

2.1. Segundo a melhor doutrina, a licitação é a regra das contratações públicas, para 

aquisição de itens e serviços que podem ser facilmente descritos, com indicação 

metragem e valores, para os fins a que se destinam, mediante padrões usuais no 

mercado, que conta com diversos fornecedores, o que demonstra a viabilidade da 

contratação a ser realizada mediante licitação da modalidade Dispensa.  

2.2. Bem como, encontra consonância com o disposto no artigo 75º Lei n. º 14.133, de 1º de 

abril de 2021, que trata da Lei de Licitações e Contratos Administrativos:  
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Art. 75º É dispensável a licitação: 

(...)  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

  

2.3. Ainda que o serviço em foco possa ser tipificado como complexo, os padrões de 

desempenho e de qualidade são conhecidos, dominados e oferecidos amplamente no 

mercado. Assim, a complexidade do objeto não impede a definição objetiva do que é 

posto em disputa.  

2.4. Conforme descrito no Manual Boas Práticas em Licitações para a Contratação de 

Sistemas de Gestão Pública, a padronização do software, uma das características 

necessárias para nomeá-lo como comum, não precisa ser absoluta. Em se tratando de 

sistemas destinados às diversas áreas da gestão pública, como orçamento, 

contabilidade, patrimônio, frotas, licitações, compras, contratos, pessoal, dentre outros 

módulos, há soluções prontas, padronizadas e disponíveis no mercado que podem ser 

adaptadas às demandas de cada ente.  

1.1.  

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (artigo 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133, de 2021) 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

3.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência.  

4. FORMA, PRAZO E LOCAL 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:  

4.1.1. A prestação dos serviços ocorrerá de acordo com as Ordens de Fornecimento 

emitidas pelo contratante;  

4.1.2. O início da implantação deverá ocorrer no prazo máximo, de 30 (Trinta) dias 

após a emissão da Ordem de Serviço; 

4.1.3. O início da migração de dados dos sistemas atualmente utilizados pela 

Administração, deverá ocorrer num prazo de 30 (trinta) dias após emissão da 

Ordem de Serviço; 

4.1.4. O prazo máximo para realização da conversão de dados, treinamento e 

homologação da fase de implantação para todos os sistemas licitados, será de 

120 (cento e vinte) dias corridos após o início desta mesma fase;  
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4.1.5. O prazo para adequar o sistema para que possa atender os itens que não foram 

atendidos no Teste de Conformidade é de até 120 (cento e vinte) dias após a 

data de assinatura do contrato.  

4.1.6. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o 

cumprimento do prazo da prestação dos serviços, a contratada deverá 

comunicar por escrito ao contratante tal ocorrência, indicando a data em que 

será regularizado, não podendo o adiamento dos serviços ultrapassar o prazo 

original.  

4.1.7. O local da prestação do serviço do objeto da licitação deverá ser na rua: John 

Kennedy, 40 – centro CEP: 39.205-000, com quantitativos, datas e horários, de 

acordo com a necessidade e interesse da Administração descritas na emissão 

da Ordem Fornecimento.  

1.2.  

5. DA EXIGÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO - APRESENTAÇÃO TÉCNICA DOS SISTEMAS / 

TESTE DE CONFORMIDADE  

5.1. Será necessária apresentação técnica dos sistemas para verificação e confrontação do 

sistema cotado com especificações pré-estabelecidas no Termo de Referência, em 

especial no que diz respeito à qualidade, desempenho e funcionalidade do sistema.  

1.3. O TCU entende que “(...) a exigência de apresentação é admitida apenas na fase de 

classificação das propostas, somente do licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar e desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento 

convocatório (Acórdãos 1.291/2011-TCU-Plenário, 2.780/2011-TCU-2ª Câmara, 

4.278/2009TCU-1a Câmara, 1.332/2007-TCU-Plenário, 3.130/2007-TCU-1ª Câmara e 

3.395/2007-1ª Câmara)”. Acórdão nº 3269/2012-Plenário, TC-035.358/2012-2, rel. Min. 

Raimundo Carreiro, 28.11.2012. 

5.2. O vencedor da disputa poderá ser convocado, com pelo menos 03 (três) dias úteis de 

antecedência, para avaliação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as 

especificações e características mínimas e demais exigências deste edital.  

5.3. A apresentação em questão será agendada pela equipe gestora em comum acordo com 

a licitante devendo, obrigatoriamente, ocorrer nas dependências da entidade, para ao 

final ser emitido parecer quanto a aprovação do sistema apresentado pela Comissão de 

Estudos e Avaliação do Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC; 

5.4. Essa avaliação acontecerá durante a realização de Teste de Conformidade dos sistemas, 

quando a veracidade das informações prestadas pelo licitante no que se refere às 

funcionalidades de cada um dos sistemas/módulos. 

5.5. Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, 

a fim de indicarem, se assim o desejarem e até o prazo estabelecido na comunicação, os 

fiscais (máximo de 01 para cada sistema) que participarão do Teste de Conformidade. 
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5.6. A sessão da amostragem é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por 

quaisquer interessados, sendo permitida a intervenção cordial e ordenada durante a 

execução da análise. Eventuais manifestações poderão ser levantadas posteriormente à 

amostragem, por escrito e em até 02 (dois) dias úteis.  

5.7. Os requisitos técnicos do sistema demonstrados pelo licitante no Teste de Conformidade 

serão avaliados pela Comissão Técnica de Avaliação (CTA), criada exclusivamente para 

esta finalidade, cujos membros serão escolhidos livremente e designados pela 

administração.  

5.8. A comissão técnica avaliadora estabelecerá o prazo para o licitante demonstrar as fases 

definidas neste termo, sendo que a licitante que não cumprir os prazos estabelecidos será 

imediatamente desclassificada.  

5.9. A amostragem deverá simular, em tempo de execução, cada uma das funcionalidades 

técnicas descritas neste termo de referência, observado o mínimo exigível e os itens s.  

5.10. Deverá ser comprovado, por meio de demonstração nas dependências definidas pela 

CONTRATANTE, o atendimento de pelo menos 95% dos itens de cada módulo (para o 

módulo de Contabilidade, Orçamento e Tesouraria todos os itens são obrigatórios, 

devendo esse módulo ser 100% atendido);  

5.11. Os itens presentes nas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS deverão ser 

atendidos em sua totalidade, sob pena de desclassificação, conforme análise do Setor 

técnico responsável, conforme o impacto na funcionalidade dos sistemas.  

5.12. Os itens do termo de referência que eventualmente não forem apresentados pela licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar (até o máximo de 5%, conforme dispositivo 

anterior) deverão ser apresentados à Comissão Técnica de Avaliação em até 120 (cento 

e vinte) dias corridos após a data da assinatura do contrato, sob pena de das sanções 

cabíveis por inexecução do contrato. 

5.13. Apenas os membros da Comissão Técnica de Avaliação poderão fazer perguntas ou 

solicitar esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o mesmo estiver 

demonstrando o requisito. 

5.14. O licitante poderá solicitar, no transcurso da demonstração, dilação de prazo de maneira 

fundamentada, sendo prerrogativa exclusiva da comissão técnica avaliadora conceder a 

alteração deste prazo, a luz da conveniência da administração prazos necessários para 

a contratação e foco no princípio da Eficiência. 

5.15. Qualquer que seja a interrupção da amostragem, os equipamentos destinados à sua 

execução deverão manter-se intocáveis no local de sua verificação, sob pena de 

encerramento imediato da amostragem. Nesta hipótese, os itens até então não 

apresentado serão considerados como não presentes no sistema. 

5.16. Após o encerramento da demonstração do TESTE DE CONFORMIDADE será concedido 

o prazo de 03 (três) dias úteis para o(s) fiscal(is) presente(s) apresentar(em) memorial 
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sobre a demonstração feita pelo licitante vencedor, desde que manifeste a intenção neste 

sentido ao final da seção. 

5.17. Havendo a intenção do(s) fiscal(is) presente(s) em apresentar(em) o(s) memorial(is), a 

Comissão deliberará à conformidade ou não do sistema demonstrado, após o 

encerramento do prazo previsto no item anterior, em até 03 (três) dias úteis. 

5.18. Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorial, ou não havendo fiscal na 

seção, a Comissão poderá deliberar imediatamente após o encerramento dos trabalhos 

ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

5.19. Uma vez aprovado o sistema, deverá ser emitido pela Comissão Técnica de Avaliação 

um termo atestando que a empresa atende ao termo de referência quanto à conformidade 

dos sistemas apresentados. 

5.20. No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou a autoridade competente adjudicará 

o objeto da licitação. 

5.21. Caso o licitante não consiga por meio do TESTE DE CONFORMIDADE atender as 

exigências, o mesmo será desclassificado, ocasião em que será chamado o próximo 

colocado na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até que um atenda as 

exigências necessárias. 

5.22. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, pela 

Comissão Técnica de Avaliação e pelos licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 

constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito. 

1.4.  

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada a seguir, em 

consonância ao tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência.  

6.2. Para este certame o lote representa um sistema, e cada sistema é composto por diversos 

itens que serão denominados de módulos. Os módulos são conjuntos de funções que 

podem ser implementados em uma unidade funcional de um sistema, normalmente com 

a possibilidade de inclusão, alteração, exclusão, pesquisa e geração de relatórios.  

6.3.  Cada sistema deverá ter integração nativa entre os seus módulos, de forma transparente 

ao usuário. Sendo vedado o uso de importação e exportação de arquivos para realizar tal 

integração.  

6.4.  Entenda-se integração como a condição dos módulos de um sistema acessar e tratar de 

forma concorrente um mesmo conjunto de dados armazenados em um banco de dados 

qualquer, respeitando a integridade, a correção, a disponibilidade e confiabilidade desses 
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dados. Tudo isso feito de forma transparente ao usuário, que não faz uso de qualquer 

ferramenta ou meio que seja para transportar, seja por importação ou exportação, esses 

dados entre os módulos.  

6.5.  A solução de tecnologia da informação para Gestão Pública se refere a softwares, 

sistemas e aplicações, para a seguinte área: SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA 

ADMINISTRATIVA MUNICIPAL  

  

6.6. DA EXIGÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTOS NOS SISTEMAS APLICADOS  

 

6.6.1.  SERVIÇOS DE CONVERSÃO/MIGRAÇÃO  

6.6.1.1. Entende-se como migração de dados o processo de transporte dos 

dados existentes no gerenciador de banco de dados atual para um novo 

gerenciador de banco de dados. 

6.6.1.2. Entende-se como conversão de dados a transformação dos dados 

do formato atualmente utilizado pelo sistema corporativo e armazenado 

na base de dados do ambiente atual para o novo formato dos dados 

proposto pela licitante. 

6.6.1.3. As informações existentes deverão ser gravadas no SGBD da 

licitante, importadas e convertidas (migradas) para os novos softwares 

de gestão, para iniciar a operação até o limite de prazo estabelecido 

neste edital, considerando; 

• A migração de dados referente à Contabilidade 

compreenderá as informações do exercício da assinatura do 

contrato, incluindo as implantações de saldos financeiros 

referentes ao último dia do exercício anterior da assinatura 

do Contrato, bem como os Empenhos de Restos a Pagar que 

possuam saldo. 

• Para os processos licitatórios serão convertidos os saldos 

remanescentes dos itens constantes em cada processo e 

todos os contratos vigentes na data de migração. 

• Para os bens patrimoniais deverá ser feito um inventário, de 

preferência com data referente ao último dia do exercício 

anterior à data de assinatura do contrato, e as informações 

serão convertidas para a base de dados da contratada. 

• Para o almoxarifado será migrado o saldo do Inventário que 

deve ser realizado na data de migração 
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• Para os demais módulos serão migrados todos os dados 

existentes no banco de dados anterior  

6.6.1.4. A responsabilidade pela qualidade e precisão dos serviços de 

migração das informações é de responsabilidade exclusiva da 

proponente, contribuindo a contratante onde necessário e atendendo às 

possibilidades e o conhecimento interno.  

6.6.1.5. Após o prazo estabelecido, todos os sistemas deverão estar em 

pleno funcionamento, sem que comprometa os serviços da Entidade. 

Quaisquer atrasos, decorrentes de impedimentos por parte da licitante 

vencedora, que impacte no funcionamento e que gere custos adicionais 

à Entidade Licitante, estes deverão ser custeados pela licitante 

vencedora.  

 

6.6.2.  SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO  

6.6.2.1. Entenda-se como implantação todos os serviços necessários ao 

normal funcionamento no contratante, dentre os quais: instalação, 

configuração, treinamento, migração e conversão de informações 

existentes e necessárias à operação dos softwares.  

6.6.2.2. Os serviços deverão ser desenvolvidos sob a administração de um 

gerente de projeto, que ficará responsável por todo o relacionamento 

administrativo com O Instituto de Previdência Municipal e a equipe 

técnica a ser alocada. A contratante deverá disponibilizar pessoal para 

acompanhamento das atividades, bem como zelar pelo seu bom 

andamento, auxiliando quando necessário o gerente de projetos.   

6.6.2.3. O prazo para início de instalação do sistema será de até 30 (Trinta) 

dias corridos, a contar da data de emissão da ordem de serviço, e o de 

implantação limitado ao máximo de 120 (cento e vinte) dias contados do 

início da instalação.  

 

6.6.3.  SERVIÇOS DE TREINAMENTO  

6.6.3.1. Entenda-se o treinamento como a transmissão de conhecimentos, 

habilidades e competências referentes a utilização e operacionalização 

das atividades laborais dos treinados utilizando das diversas 

ferramentas, documentos, máquinas e outros materiais necessários; 

efetuado pela empresa responsável, em ambiente adequado, simulando 

as situações cotidianas de trabalho.  

6.6.3.2. O treinamento deverá ser realizado em etapas, setor a setor, para 

a relação de usuários a ser apresentada pela Contratante, no que for 
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necessário o normal uso dos aplicativos a serem fornecidos; o 

treinamento dos usuários comunitários (empresas, escritórios contábeis 

e pessoas em geral) se dará na forma de palestras, em auditórios ou 

salas, a serem organizadas pelo contratante, e pagas por hora técnica 

a ser aprovada e contratada. 

6.6.3.3. O ambiente de treinamento será alocado pelo Instituto e ou em uma 

de suas dependências, conforme as necessidades de cada entidade.  

6.6.3.4. Na fase de implantação ocorrerá a disponibilização do software, 

configuração e parametrização do mesmo para funcionamento, ocorrerá 

a transferência de conhecimento sobre os sistemas a serem 

implantados. O conhecimento deverá ser repassado para os usuários, a 

fim de que possam utilizar os sistemas e habilitá-los a executar as 

tarefas de operação e gestão. O treinamento deverá possibilitar todas 

as operações de inclusão, alteração, exclusão e consulta referente a 

cada funcionalidade, bem como os cálculos e processos, emissão de 

relatórios e sua respectiva análise.   

6.6.3.5. Durante o treinamento os usuários terão acesso a todas as 

informações necessárias para a operação dos sistemas, 

compreenderão o papel das funções dos sistemas e a mudança da sua 

rotina de trabalho para a nova rotina com o uso dos sistemas.   

6.6.3.6. A carga horária mínima do treinamento será de 04 (quatro) horas, 

divididas em turmas de no máximo 20 (vinte) participantes, sendo 

extensivo a todos os servidores usuários, devendo ser executado no 

horário de expediente, ou seja, das 8:00 às 18:00. 

6.6.3.7. Atrasos nas atividades de implantação, decorrentes de 

impedimentos ou restrições imputáveis à INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA serão compensados em favor da CONTRATADA.  

6.6.3.8. Após o prazo estabelecido, todos os sistemas deverão estar em 

pleno funcionamento, sem que comprometa os serviços da Entidade. 

Quaisquer atrasos, decorrentes de impedimentos por parte da licitante 

vencedora, que impacte no funcionamento e que gere custos adicionais 

à Entidade Licitante, estes deverão ser custeados pela licitante 

vencedora.  

1.4.1.1.  

6.6.4. TREINAMENTO E SUPORTE “IN LOCO” 

6.6.4.1. Encerrada a fase de implantação, na eventual necessidade de 

atendimento nas dependências da Contratante, a empresa proponente 

deve disponibilizar equipe de profissionais com pleno domínio do uso do 

sistema, com o propósito de promover treinamento de novos usuários 
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ou acompanhamento e orientação técnica ao bom uso do sistema. Estas 

atividades, extrapolando os compromissos do atendimento remoto, 

devem ser cobertas pela carga de horas técnicas previstas no objeto 

desta contratação. 

1.4.1.2.  

1.4.1.3.  

6.7.   DA EXIGÊNCIA DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO  

 

6.7.1.  A contratada deve prestar, pelo período da execução do contrato e da 

implantação, os seguintes serviços:   

6.7.2. Suporte ao usuário para solução de dúvidas ou de problemas e para adequação 

de configuração.   

6.7.3. Correção de erros nos sistemas aplicativos.   

6.7.4. Implementação de novas funções ou adequação das existentes para 

atendimento a modificação de legislação ou regulamentação municipal, estadual 

ou federal, incluindo adequação de fórmulas de cálculo e de parâmetros.   

6.7.5. O Suporte oferecido pela contratada deve possuir os seguintes níveis de 

atendimento:   

• Nível 1: Atender telefone, responder e-mail, interação através do chat 

de atendimento, realizar triagem da demanda solicitada e abrir chamado 

caso não consiga resolver no ato do atendimento. 

• Nível 2: Analisar as demandas registradas pelo nível 1 e retornar ao 

cliente.  

• Nível 3: Responsáveis pelas atualizações das legislações e soluções 

não atendidas pelos níveis anteriores 

6.7.5.1.  O Suporte deve, ainda, obedecer ao seguinte:   

• Possuir um sistema de Gerenciamento do Atendimento no qual todas as 

solicitações de suporte em cada nível do Atendimento Técnico serão 

registradas em sistema próprio. 

• Horário disponível para registro das solicitações, não podendo ser 

inferior ao horário comercial, de 8h às 18 horas;  

6.7.6. As correções de programas a serem realizadas pelo suporte técnico com a 

finalidade de adequação ao SICOM, SICONFI e outros que demandam de prazo 

para envio de arquivos deverão ser atendidas de forma a garantir a pontualidade 

das prestações de contas municipais. 
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6.8.  DA EXIGÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL E TECNOLÓGICA:  

6.8.1. A Proponente deverá promover a contínua atualização legal dos softwares, na 

versão adquirida, e possíveis “releases”, de forma que o objeto deste Edital 

atenda a legislação vigente.  

6.8.2.  SEGURANÇA: A empresa proponente deverá organizar a estrutura de 

produção de cópia de segurança da base de dados, automática, diária, de tal 

forma a mitigar os riscos de perda das informações por ataque hackers ou vírus 

bem como perda pelos acidentes de diversas naturezas possíveis de ocorrência. 

As cópias devem ser armazenadas em ambiente externo às dependências da 

Contratante. Fica assegurado que todas os dados são da Contratante e não o 

SGBD (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) conhecido como banco de 

dados, conforme Lei 9.609/98 e a Lei 13.709/2018 LGPD (Lei Geral de Proteção 

de Dados). 

 

6.8.3. INTERFACE COM O USUÁRIO 

● Acesso desktop e HTML/WEB via browser, sem necessidade de plug-ins na 

máquina do usuário; 

● Suporte aos navegadores 

• Internet Explorer 11.0 e superiores 

• Microsoft Edge e superiores 

• Google Chrome 95.0 e superiores 

• Mozila Firefox 95.0 e superiores 

● Avisos e mensagens em português 

● Indicação de transações demoradas 

● Controle de consultas “online” 

● Vídeos explicativos (manual): Deve conter uma sessão de vídeos explicando o 

funcionamento das principais funcionalidades do sistema. 

 

6.8.4. BANCO DE DADOS 

O sistema deve utilizar sistemas gerenciadores de bancos de dados relacionais, 
preservando a integridade relacional de todos os dados registrados. A contratada 
deve assegurar: 

● O controle de desempenho do banco de dados, e por de suas análises 
realizar as configurações necessárias, gerenciamento de alocação de 
espaço e monitoramento da demanda dos usuários; 

● Gerenciamento de índices buscando otimizar o seu desempenho; 
● Backup e segurança – gerenciar os mecanismos de produção e recuperação 

de cópias de segurança, espelhamento, replicação e outras técnicas 



Instituto de Previdência Municipal de Três Marias 
 

 

Rua Presidente John Kennedy, nº40 - Centro – Três Marias –MG CEP 39205-000 – Telefone: (38) 3754-7368 

   

necessárias indicadas para assegurar desempenho e não interrupção na 
execução dos serviços; 

● Backup do banco de dados: Deve efetuar os backups de forma 
automaticamente nos horários pré-estabelecidos e exibir os backups na 
aplicação permitindo efetuar download. 

 
 

6.9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS  

6.9.1. Os softwares de gestão pública deverão atender aos seguintes requisitos 

técnicos, sob pena de desclassificação, conforme exigência detalhada no item 

de Demonstração/ apresentação dos sistemas. 

 

 

Item Descrição Obrigatório 
Sistema 
Atende 

1 
A solução do ERP deverá ser acessada via WEB, com banco de dados único 
e hospedado em ambiente nuvem (data center);  

SIM [   ] 

2 

Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de 
dados, servidores de aplicativos e servidores de firewall, deverão ser 
dimensionados para atendimento satisfatório da demanda objeto deste termo 
de referência, com programas básicos e demais recursos necessários ao 
provimento, instalado, configurado e em condições de uso.  

SIM [   ] 

3 

Em caso de necessidade de adequação de capacidade de processamento, 
deverá permitir que seja realizado redimensionamento posterior conforme 
necessidade para atendimento da demanda de funcionalidades e usuários 
objeto deste termo de referência, até ser posto em efetivo funcionamento, 
instalado, configurado e em condições de uso  

SIM [   ] 

4 

Consideram-se recursos passíveis de aumento gradativo conforme demanda: 
links de internet, espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e 
contingência para manutenções), quantidade de memória RAM por servidor, 
quantidade de CPUs por servidor.  

SIM [   ] 

5 
O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB 
adicional, além da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do 
sistema / programa  

SIM [   ] 

6 
O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, 
além da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do 
sistema/programas.  

SIM [   ] 

7 
O aumento de memória RAM deverá ser realizado por GB em cada servidor 
conforme necessidade do sistema/programas, além da quantidade já 
disponibilizada.  

SIM [   ] 

8 
O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA mediante ofício e será passível de 
aprovação orçamentária.  

SIM [   ] 
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Item Descrição Obrigatório 
Sistema 
Atende 

9 

A consistência dos dados de entrada deve ser efetuada campo a campo, 
tanto no momento da entrada quanto na gravação dos dados, de forma a 
garantir a integridade referencial, consistência, atualidade e inviolabilidade 
dos dados, feita entre as diversas tabelas dos aplicativos através do próprio 
aplicativo;  

SIM [   ] 

10 
Possuir firewall's de borda redundantes a fim de filtrar técnicas de invasão 
por falhas nos protocolos TCP/IP.  

SIM [   ] 

11 
Disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para a CONTRATANTE acessar o 
sistema através de comunicação segura HTTPS com certificado válido.  

SIM [   ] 

12 
Todos os acessos utilizando o protocolo HTTP, obrigatoriamente deverão ser 
redirecionados de forma automática e transparente para o protocolo HTTPS.  

SIM [   ] 

13 

Deverá possuir serviço de validação indicando que o domínio possui um 
certificado digital SSL, garantindo que o software é AUTÊNTICO e que as 
informações são CRIPTOGRAFADAS. Essa validação deverá ser realizada 
periodicamente e emitida por empresa terceirizada especializada em 
segurança, a cargo da CONTRATADA.  

SIM [   ] 

14 

Além do firewall de borda, é necessário também o fornecimento de firewall 
interno, disponível exclusivamente para a CONTRATANTE afim de permitir a 
criação de regras NAT (Network Address Translation) para portas acessíveis 
externamente conforme necessidade das aplicações, ex. 80 (http) e 443 
(https), desta forma fornecendo uma estrutura virtual isolada.  

SIM [   ] 

15 

O firewall de borda deverá ser dedicado (com administração autônoma e 
independente) em alta disponibilidade na borda. Deve conter recursos que 
atendam a classificação de NGFW (Next-Generation Firewall), estar no 
Gartner Magic Quadrant para firewalls de rede e atender ao mínimo as 
características:  

SIM [   ] 

Traffic Shaping (priorizador de tráfego de dados).  

Sistema de prevenção de intrusões e ataques cibernéticos IPS (Intrusion 
Prevention System).  

Possuir a funcionalidade de SD-WAN (controle de tráfego de internet 
baseado em software) que permita customizações de regras.  

Permitir a configuração de regras/políticas ipv4 e ipv6 individualmente.  

Possuir função que permita que agendamento de regras específicas do 
firewall.  

Filtro de URL e suas respectivas categorias com informações atualizadas 
automaticamente.  

O firewall deve ter o recurso de inspeção aprofundada de conexões 
protegidas pelo protocolo SSL.  

16 
Possuir a funcionalidade de controle de Endpoint (Dispositivos remotos como 
dispositivos móveis e computadores).  

SIM [   ] 
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Item Descrição Obrigatório 
Sistema 
Atende 

17 
Possuir função GeoIP blocking, permitindo delimitar geolocalizações 
específicas para o bloqueio.  

SIM [   ] 

18 
O firewall de borda deverá possibilitar de forma nativa a exibição de 
informações das ameaças e ataques, contendo ao mínimo a localização da 
ameaça, tipo, severidade e horário.  

SIM [   ] 

19 Possuir funcionalidade de SOC (Security Operation Ceter).  SIM [   ] 

20 

O firewall dedicado de borda do datacenter deve conter recursos de 
visualização em tempo real de todas as sessões das conexões de internet 
ativas, tanto as conexões de entrada com as conexões de saída. Dentre as 
informações, é  conter IP de origem da conexão, IP de Destino da conexão, a 
identificação da aplicação ou serviço utilizado, o protocolo usado na conexão, 
a porta de origem, a porta de destino, a quantidade de dados trafegados em 
kilobytes, número de pacotes da conexão, e a duração da sessão.  

SIM [   ] 

21 
Deverá possuir a funcionalidade de WAF (Web Application Firewall) de forma 
nativa.  

SIM [   ] 

22 
Garantir o funcionamento dos sistemas e seus respectivos módulos durante 
toda a vigência do contrato;  

SIM [   ] 

23 
O firewall deve possuir funcionalidades para logs e reports com ao mínimo as 
características abaixo:  

SIM [   ] 

24 Log de tráfego de entrada e saída, local.  SIM [   ] 

25 Log de Antivírus.  SIM [   ] 

26 Log de filtro de conteúdo web.  SIM [   ] 

27 Log de Controle de Aplicação.  SIM [   ] 

28 Log de tentativas de invasões.  SIM [   ] 

29 permitir a configuração de alertas serem enviados por e-mail.  SIM [   ] 

30 
Conter Gerenciador de Banco de Dados Relacional, com controle 
transacional, e com recursos para garantir a integridade e recuperação dos 
dados através de "backup” e “recovery”;  

SIM [   ] 

31 
O backup deve ser realizado de forma diária pela CONTRATADA, podendo 
ser disponibilizado para a CONTRATANTE caso seja solicitado uma cópia.  

SIM [   ] 

32 

O Sistema/software deverá ser desenvolvido com a mesma padronização de 
interface gráfica de usuário: padronização de opções de menu, de aparência 
de telas, teclas de atalho, teclas de acesso rápido, teclas de funções, 
modelos de relatórios, disposição de componentes na tela, etc;  

SIM [   ] 

33 
Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 
aplicativos com os usuários;  

SIM [   ] 

34 Disponibilizar Manual do Usuário de Todos os Sistemas;  SIM [   ] 

35 
Ser multiusuário, ou seja, o sistema poderá ser acessado por diversos 
usuários ao mesmo tempo, sem limitação de número de acessos 
simultâneos;  

SIM [   ] 
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Item Descrição Obrigatório 
Sistema 
Atende 

36 Permitir ao usuário acompanhar o andamento da operação em execução;  SIM [   ] 

37 
Propiciar a identificação de todas as operações de manutenção de 
informações realizadas por cada usuário, com clara identificação da função 
executada, data e hora de operação;  

SIM [   ] 

38 
Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de 
modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a 
integridade da base de dados;  

SIM [   ] 

39 
Possuir total aderência à legislação Federal e do Estado de Minas Gerais, 
exigindo-se do fornecedor compromisso de imediata adequação no caso de 
possíveis alterações da norma;  

SIM [   ] 

40 
Possibilitar o controle automático da integridade, quanto à compatibilidade 
das versões dos artefatos distribuídos e implantados, nas camadas que 
compõem a solução;  

SIM [   ] 

41 
Possuir log de Operação em cada módulo licitado facilitando a fiscalização do 
Gestor da entidade caso seja necessário;  

SIM [   ] 

42 

Registrar o log de acesso, utilização de transações e log de erros, permitindo 
o acesso a consulta e impressão para auditoria em tempo real por Módulos 
dos Sistemas, Transações efetuadas, Operações realizadas (Inclusão, 
Alteração, Exclusão e Consulta). O log de acesso deverá manter o registro de 
entrada e saída por usuário;  

SIM [   ] 

43 
Possuir Pesquisa de Menus facilitando a navegação e localização das rotinas 
necessárias;  

SIM [   ] 

44 
Possuir Ferramenta de Backup facilitando assim a criação de novos arquivos 
e descompactação dos mesmos pelo administrador do sistema na Entidade;  

SIM [   ] 

45 
Possuir gerador de relatórios, com seleção e classificação dos dados 
escolhidos pelo usuário;  

SIM [   ] 

46 
Permitir personalizar relatórios e telas com a identificação da ENTIDADE. 
Todos os Relatórios deverão ser impressos com padrões de impressão em 
ambiente gráfico incluindo logotipo do órgão.  

SIM [   ] 

47 
Permitir a visualização dos relatórios em tela, a gravação dos mesmos em 
arquivos e a impressão através de seleção da impressora desejada;  

SIM [   ] 

48 
Possibilidade da emissão de relatórios com opção de campos para assinatura 
no final, definidos pelo usuário.  

SIM [   ] 

49 

O cadastro de credores/fornecedores deve ser um Cadastro Único para todos 
os módulos que dependam destes registros. Deverá ser demonstrado que ao 
menos os módulos de: Contabilidade, Pessoal, Compras e Licitação, 
Almoxarifado, Controle de frotas e Patrimônio utilizam os mesmos registros 
cadastrados.  

SIM [   ] 

50 
Possuir editor de texto dentro do sistema de controle Interno facilitando assim 
a criação e geração dos relatórios de Controle;  

SIM [   ] 
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Item Descrição Obrigatório 
Sistema 
Atende 

51 
Possuir bloqueio mensal escalonado nos módulos licitados, ou seja, os 
demais módulos só podem abrir o mês caso a contabilidade esteja com o 
referente mês aberto;  

SIM [   ] 

52 
Possuir Integração com no mínimo 5 plataformas diferentes de pregão 
Eletrônico, possibilitando ao órgão realizar a escolha mais vantajosa;  

SIM [   ] 

53 
Possuir integração com certificado Digital para assinaturas diversas nos 
envios do ESocial e demais obrigações;  

SIM [   ] 

54 
Possuir no módulo de folha de pagamento dispositivo informando 
visualmente os dados s do Esocial;  

SIM [   ] 

55 
Possuir rotina de geração e recebimento dos arquivos de qualificação 
cadastral seja individual ou por lote conforme exigência da Receita Federal;  

SIM [   ] 

56 
Possuir no módulo de licitação a possibilidade de importação dos dados, seja 
de uma cotação ou de um processo licitatório de exercício anterior;  

SIM [   ] 

57 
Possuir tecla de atalho padrão, a mesma, em todos os módulos (Gravar, 
excluir, imprimir, consultar, retornar);  

SIM [   ] 

58 
Possuir integração com leitor de código de barras para inserção dos dados 
de Nota fiscal na Liquidação;  

SIM [   ] 

59 
Possuir leitura e importação dos dados para consolidação de outras 
Entidades sem a necessidade de intervenção manual do operador do 
sistema;  

SIM [   ] 

60 
Possuir Borderaux eletrônico OBN para envio e recebimento de pagamentos 
via gerenciador financeiro, conforme convênio bancário;  

SIM [   ] 

61 
Possuir controle de parcelas a descontar de plano de saúde conforme tabela 
e contrato com a operadora;  

SIM [   ] 

62 

Prover o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo total segurança 
contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do 
uso de senhas, permitindo configuração das permissões de acesso 
individualizadas por usuário e função;  

SIM [   ] 

63 
Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a 
informação seja alimentada uma única vez;  

SIM [   ] 

64 

O Sistema deve estar adaptado para o SICOM do TCEMG, e suas alterações 
subsequentes, quanto à geração, validação e transferências de dados, assim 
como para o sistema SICONFI da STN e outros sistemas utilizados para 
prestações de contas Estaduais e Federais, existentes e a serem criados por 
leis futuras;  

SIM [   ] 

65 Possuir rotina de Escrituração Fiscais de retenções (EFD-REINF)  SIM [   ] 

 

As licitantes deverão preencher o quadro se atendem ou não a cada um dos itens descritos e anexar 

nos documentos de Habilitação sob pena de desclassificação. Os itens descritos como obrigatórios 

são de exigência de funcionalidade a ser ofertadas imediatamente quando da instalação do sistema 

e devem seguir a regra desse Edital. 
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6.10. DAS ESPECIFICAÇÕES FUNCIONAIS DOS SISTEMAS  

6.10.1. Os sistemas apresentados devem atender aos requisitos funcionais 

conforme descrito a seguir sob pena de inabilitação. 

 

SISTEMAS PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

 
6. Contabilidade, Orçamento, Tesouraria 
7. Modulo EFD-REINF 
8. Compras, Licitações, Obras e Editais 
9. PNCP e PCA 
10. Controle de Patrimônio  

 

 

6.10.2. Para cada item/sistema listado na tabela acima, consta a seguir, o 

detalhamento técnico funcional para cada sistema:   

1.4.2.  

 

 
 
CONTABILIDADE/ TESOURARIA E ORÇAMENTO 
• Manter o cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do 

Plano Plurianual. 

• Permitir realizar as alterações legais nos instrumentos de planejamento: PPA, LDO, LOA. 

• Possibilitar o cadastro de programas, com as seguintes informações: situação (em andamento, 

paralisado ou concluído), objetivo, diagnóstico, fonte de financiamento, responsável, público 

alvo, diretriz, justificativa e indicadores. 

• Permitir estabelecer vínculo do programa de governo com: indicadores e índices esperados, e a 

avaliação do programa. 

• Possibilitar o cadastro das ações para o atendimento dos programas, com as seguintes 

informações: tipo da ação (projeto/atividade/operações especiais) e seus detalhamentos, 

codificação, nomenclatura, órgão, vínculo, unidade orçamentária, função e sub função de 

governo, produto, objetivo e meta descritiva.  

• Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de cada fonte de destino. 

• Permitir informar as metas físicas e financeiras, com a indicação das fontes de recursos. 

• Possuir cadastro de transferências financeiras entre todos os órgãos da Administração Direta 

e/ou Indireta, identificando o tipo da transferência (Concedida/Recebida). 

• Possuir relatório comparativo das previsões do PPA, LDO e LOA. 

• Possibilitar a cópia dos dados de outros Planos Plurianuais. 

• Permitir cadastrar as prioridades da LDO, definindo as metas físicas e as metas financeiras com 

identificação da fonte de recurso. 

• Registrar a receita prevista para o exercício da LDO e para os dois exercícios seguintes. 

• Manter o histórico das alterações efetuadas na LDO 
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• Possuir cadastro de renúncia da receita, identificando o tipo e as formas de compensação da 

renúncia. 

• Permitir registrar as expansões da despesa e as suas respectivas compensações. 

• Permitir informar os riscos fiscais, identificando o tipo e a providência a ser tomada para o risco. 

• Possuir relatórios gerenciais da previsão da receita e despesa com possibilidade de 

agrupamento por fonte de recurso. 

• Gerar demonstrativo com os valores orçados a fim de apurar os gastos com ensino, saúde e 

pessoal. 

• Geração da proposta orçamentária para o exercício financeiro seguinte, com base na utilização 

do orçamento do exercício em execução e anteriores, permitindo a atualização do conteúdo e 

da estrutura da proposta gerada e a distribuição do orçamento por órgãos, conforme as 

Instruções Técnicas da Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 

• Possibilitar aplicação de percentuais de acréscimo ou decréscimo na receita e despesa, quando 

se captura o Orçamento do ano anterior para nova elaboração orçamentária. 

• Disponibilizar, após aprovação, o orçamento no início de cada exercício, inclusive liberando as 

dotações para utilização, conforme disposto na legislação municipal. 

• Possuir opção para distribuir as dotações por cotas, bloqueando a utilização das mesmas além 

do limite estabelecido. 

• Permitir que os valores das cotas sejam antecipados por meio de ato e automaticamente estes 

valores fiquem disponíveis para utilização. 

• Possuir gráficos referentes ao planejamento como: Gasto com saúde, Educação e Pessoal, 

receita segundo categoria econômica, comparativo da despesa por função. 

• Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, especificação e 

detalhamento, conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas do Estado.   

• Propiciar emissão de relatórios gerenciais de transferências financeiras 

• Propiciar emissão de relatórios de acompanhamento e comparação da execução financeira. 

• Possuir cadastros de Convênios, Precatórios, Dívida Fundada, Contratos e Caução.   

• Não permitir o cadastro de fornecedores duplicados com o mesmo CNPJ ou CPF.   

• Permitir que, nos atos da execução orçamentária e financeira, sejam usadas as quatro fases da 

despesa: empenho, em liquidação, liquidação e pagamento com a escrituração contábil 

automática.   

• Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo o 

usuário de qualquer alteração, inclusão ou exclusão nos registros.   

• Utilizar o novo Plano de Contas adotado conforme determinado pela Secretaria do Tesouro 

Nacional, a partir de 2014 NBCASP, adotado pelo TCEMG através de suas normas e quaisquer 

novos procedimentos para a contabilidade pública e Lei vigente.   

• Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento 

do Plano de Contas.   

• Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais no momento da liquidação de 

empenho e arrecadação da receita.   
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• Permitir utilizar históricos, sempre que possível com textos padronizados, vinculados à 

classificação da despesa, evitando lançamentos indevidos.   

• Admitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre no empenho.   

• Permitir o gerenciamento de empenhos estimativos, globais e ordinários.   

• Permitir informar as retenções nas liquidações que se aplicam, e quando de retenções 

orçamentárias já são realizadas de forma automática a apropriação na arrecadação da entidade. 

• Permitir informar documentos fiscais na liquidação do empenho de forma manual ou utilizando o 

leitor de código de barra. 

• Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente no Sistema de Compensação dos 

empenhos de adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, 

quando da prestação de contas.   

• Permitir a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação.   

• Controlar os restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de cancelamento, 

quando necessário.   

• Permitir efetuar o cancelamento de restos a pagar.   

• Permitir a anulação dos empenhos não liquidados no final do exercício, evitando a inscrição em 

restos a pagar.   

• Permitir emissão de notas de pagamento, de despesa extra, de empenhos e de sub empenhos.   

• Permitir o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa.   

• Permitir cadastrar e controlar as dotações constantes no orçamento do município e das 

decorrentes de créditos adicionais especiais e extraordinários.   

• Permitir cadastrar e controlar os créditos suplementares e as anulações de dotações.   

• Permitir registrar e controlar as dotações orçamentárias, bloqueio e desbloqueio, em caso de 

saldo insuficiente.   

• Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo 

insuficiente para comportar a despesa.   

• Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas, conforme o artigo 9º 

da Lei 101/00 – LRF, de 4 de maio de 2000, quando necessário.   

• Emitir Notas de Empenho, Liquidação, Ordens de Pagamento, Restos a pagar, Despesa extra e 

suas respectivas notas de anulação, possibilitando sua emissão por intervalo e/ou 

aleatoriamente   

• Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa 

extraorçamentária e o cancelamento da anulação.   

• Permitir que nas alterações orçamentárias possam-se adicionar diversas dotações e subtrair de 

diversas fontes para um mesmo decreto.   

• Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações.   

• Permitir que seja feita a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com 

a Portaria 916 do ministério de previdência e de demais normas legais.  

• Definir a programação de cotas mensais para despesa, receitas, restos a pagar, despesa e 

receita extraorçamentária.   
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• Permitir nova estimativa das cotas programadas conforme necessidade, mantendo o histórico 

das alterações.   

• Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real não permitindo bloquear, ou 

empenhar e/ou fazer redução de dotação sem que exista saldo.   

• Permitir controlar o cadastro de contas em formato plano de contas único, onde alterações, 

exclusões e inclusões no plano devem ser visualizadas por todas as entidades.   

• Permitir a geração automática  de solicitação de empenhos através do software de Suprimentos.   

• Permitir prévia e geração automática de empenhos da folha de pagamento.   

• Nos empenhos, especialmente nos Globais, permitir que seja informado o número e ano de 

contrato.   

• Possui integração com o sistema de Licitações de modo ser preenchido automático os vinculo 

com o processo Licitatório e nota de autprização de fornecimento 

• Permitir a configuração do formulário de empenho (nota de empenho), de forma a compatibilizar 

o formato da impressão com os modelos da entidade.   

• Permitir na abertura de Créditos Adicionais, o controle dos limites de abertura conforme 

determinado na Lei Orçamentária Anual e outras leis orçamentárias, resguardando o histórico 

das alterações dos valores e exigindo a informação da legislação de autorização.   

• Permitir o controle dos adiantamentos de despesas de viagens, pronto pagamento e prestação 

de contas, sendo efetuado todos os lançamentos contábeis no sistema compensado.   

• Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9º da Lei 

Complementar 101/2000 (LRF).   

• Permitir que na rotina de anulação de empenho seja informado o motivo da anulação.   

• Possibilitar a distinção de contribuintes autônomos no ato do empenho, objetivando geração das 

transmissões do TSVE para envio através do eSocial. 

•  Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da Lei 

4.320/64, Lei Complementar 101/00- LRF e Resolução do Tribunal de Contas.   

• Permitir que seja efetuada a geração das razões analíticas de todas as contas integrantes dos 

Sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação.   

• Permitir gerar planilhas para formar quadro de detalhamento da despesa.   

• Permitir gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por 

período de tempo e outros de interesse do Município.   

• Permitir gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e 

outros de interesse do Município.   

• Possibilitar a consolidação dos balancetes financeiros das autarquias e da Prefeitura municipal 

juntamente com o balancete financeiro e orçamentário da prefeitura.   

• Permitir a geração de relatórios em vários formatos, dentre eles: txt, xls, pdf ou html.   

• Possuir relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o artigo 13 da Lei 

101/00 – LRF de 4 de maio de 2000.   

• Emitir relatórios demonstrativos dos gastos com Educação, Saúde e Pessoal, com base nas 

configurações efetuadas nas despesas e nos empenhos.   
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• Emitir os relatórios das Contas Públicas para publicação na Internet, conforme IN 28/99 do TCU 

e Portaria 275/00 do TCU.  Lei de Acesso a Transparência 11.527 de 18/11/2011  

• Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de saldos.   

• Emitir relatórios: pagamentos efetuados, razão da receita, pagamentos em ordem cronológica, 

livro diário, extrato do credor, demonstrativo mensal dos restos a pagar e relação de restos a 

pagar.   

• Emitir relatórios com as informações para o SIOPS, no mesmo formato deste.   

• Emitir relatórios com as informações para o SIOPE, no mesmo formato deste.   

• Gerar planilha de despesa com Manutenção mensal após o final da garantia, constituindo uma 

solução integrada e desenvolvimento do ensino para o SIOPE. 

• Gerar planilha das remunerações dos profissionais da educação. 

• Permitir emissão dos relatórios do regime próprio de previdência, em conformidade com a 

Portaria 916 do Ministério de Previdência ou Lei vigente.   

• Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o IRRF.   

• Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o ISSQN.   

• Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada e a 

despesa fixada e realizada.   

• Possuir relatório de programação das cotas de despesas para permitir o acompanhamento do 

cronograma de desembolso das despesas, conforme o artigo 9º da Lei 101/00 – LRF, de 4 de 

maio de 2000.  

• Possuir relatório de programação das cotas de receitas, demonstrando os valores previstos e 

executados.   

• Permitir a emissão de relatórios para controle de bloqueios: Emissão da nota de 

bloqueios/desbloqueio; Relação de bloqueios de Dotação com Saldo.   

• Emitir relatórios das despesas orçamentárias: empenhada, liquidada, paga e a pagar, permitindo 

ao usuário solicitar por: Dotação Orçamentária; Fornecedor; Elemento; Órgão; Unidade; 

Convênio; Fonte de recurso.   

• Permitir a emissão de extratos por: Empenho (nos modos: EMPENHADO, LIQUIDADO, A 

PAGAR, A LIQUIDAR E PAGO); Fornecedor; Dotação; Restos a pagar processado; Restos a 

pagar não processado.   

• Possuir cadastro de Parceria público privada PPP e sua respectiva contabilização de forma 

automática. 

• Possuir cadastro de empréstimo e financiamento concedidos e sua respectiva contabilização de 

forma automática. 

• Possuir cadastro de precatórios e sentenças judiciais 

• Possui rotina para lançamento de provisão de precatório. 

• Possuir rotina de reversão das provisões dos precatórios/ sentenças judiciais. 

• Possuir rotina para lançamento de quitação dos precatórios e sentenças judiciais 

• Possuir rotina de remuneração dos precatórios / sentenças judiciais. 

• Possuir rotina onde apresente a posição do precatório / sentença judicial de modo que o usuário 

possa visualizar toda movimentação existente. 
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• Possuir cadastro de adiantamentos e sua respectiva contabilização de forma automática. 

• Possuir rotina de prestação de contas de adiantamento conforme normativa 08/03 do TCE-MG 

• Possuir Cadastro de Convênios e sua respectiva contabilização de forma automática. 

• Possibilitar lançamento de prestação de contas de Convênio. 

• Possibilitar informação de data de aprovação da prestação de contas de Convênio. 

• Emitir, conforme Resolução 78/98 do Senado Federal e suas atualizações, o relatório de Síntese 

da Execução Orçamentária e os relatórios da Lei 4320/64:   

• Possuir cadastro da dívida fundada contendo todas as informações pertinentes ao envio ao 

SICOM. 

• Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada Interna/ Externa.   

• Anexo 17 - Demonstração da Dívida Flutuante.   

• Emissão do Livro Diário com termo de abertura e encerramento.   

• Emitir todos os relatórios obrigatórios, consolidados ou por entidade, administração direta e 

indireta.   

• Emitir os anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, de acordo com a Portaria 

577 da STN.   

• Emitir anexos do Relatório da Gestão Fiscal, de acordo com a Portaria 577 da STN.   

• O programa de Contabilidade Pública deverá registrar todos os fatos contábeis ocorridos e 

possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública, 

e à obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões.   

• Permitir que seja efetuada a escrituração contábil nos sistemas financeiro, patrimonial, 

compensação e orçamentário em partidas dobradas, em conformidade com os arts. 83 a 106 da 

Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro diário.   

• Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, com contabilização 

distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada.   

• Permitir a importação dos movimentos dos fundos, fundações ou autarquias que estejam em 

ambiente externo à rede, se necessário.   

• Possibilitar consultas no software, resguardando-se a segurança de forma que não exista a 

possibilidade de alterar o cadastro original.   

• Permitir executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a 

apuração do resultado.   

• Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas do Estado, relativos aos atos 

administrativos, dados contábeis, dados financeiros, e dados do orçamento conforme layout do 

TCE-MG SICOM 

• Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no 

software antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do Estado. (SICOM) 

• Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda não 

esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no exercício já 

iniciado.   

• Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e 

que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados.   
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• Possuir rotina de verificação de inconsistências evitando assim envio de informações 

equivocadas para o TCEMG e demais Órgãos fiscalizadores. 

• Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a Secretaria 

da Receita da Previdência.   

• Gerar o arquivo conforme layout para importação de informações da DIRF.   

• Permitir a transferência automática dos saldos de balanço para o exercício seguinte, no 

encerramento do exercício.   

• Não permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis em meses já encerrados.   

• Disponibilizar rotina de inconsistência nos lançamentos contábeis.   

• Permitir o controle, gestão e atender as exigências e exportar arquivos para validação no SICOM.  

• Gerar arquivos para prestação de contas SICOM conforme determinação do TCE-MG. 

- Planejamento – IP (Prefeitura) 

- Decretos / Lei – Legislação de Caráter Financeiro - LCF (Prefeitura) 

- Inclusão de Programas / Projetos e Atividade – AIP (Prefeitura) 

- Remessa dos Extratos Bancários (Todas as Entidades) 

- Acompanhamento Mensal – AM (Todas as Entidades) 

- Balancete (Todas as Entidades) 

- DCASP Consolidado (Prefeitura) 

- DCASP Isolado (Todas as Entidades) 

• Possuir cadastro do Plano de Contas com todos os atributos definidos pelo PCASP (Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público e normatizados pelo TCEMG)  

• Possuir cadastro de LCP (Lançamentos Contábeis Padronizados) padronizados no MCASP e 

normatizados pelo TCEMG.  

• Possuir cadastro de CLP (Conjunto de Lançamentos Padronizados) nos moldes definidos no 

MCASP e normatizados pelo TCEMG.  

• Possuir controle, por data, das alterações realizadas no cadastro de LCP e CPL, obedecendo as 

movimentações contábeis já existentes para os mesmos.  

• Assegurar que a contabilização de todos os fatos e atos administrativos ocorra através do uso 

dos Lançamentos Contábeis Padronizados (LCP) e do Conjunto de Lançamentos Padronizados 

(CLP).  

• Estar totalmente em conformidade com a padronização de códigos orçamentários de receitas, 

despesas, fontes e destinação de recursos estabelecidos pelo Sistema Informatizado de Contas 

dos Municípios - SICOM - TCE/MG de forma a atender o Módulo de Acompanhamentos Mensais. 

Os arquivos deverão ser gerados e compactados em um único arquivo, conforme especificação 

técnica do TCE/MG  

• Permitir a configuração do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a compatibilizar 

o formato da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias.  

• Possuir controle de talonário de cheques.  

• Permitir a emissão de cheques e respectivas cópias.  

• Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária.  

• Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um 

período determinado.  
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• Possibilitar a geração de Ordem Bancária Eletrônica, ajustável conforme as necessidades do 

estabelecimento bancário.  

• Permitir a parametrização de Ordem Bancária Eletrônica para pagamentos de títulos e faturas 

com código de barras.  

• Possuir total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contabilização 

automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.  

• Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque.  

• Permitir a emissão de Ordem de Pagamento.  

• Permitir que em uma mesma Ordem de Pagamento possam ser agrupados diversos empenhos 

para um mesmo fornecedor.  

• Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da Tesouraria.  

• Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior.  

• Assegurar que a Emissão das Ordens Bancárias efetuará uma Reserva Financeira nas contas 

bancárias envolvidas na operação.  

• Permitir a visualização dos registros da Ordem Bancária nos empenhos que estiverem 

vinculados a mesma.  

• Possibilitar a visualização e impressão de todos os registros que são gerados através de Ordem 

Bancária Eletrônica.  

• Permitir a emissão de Cheque de Transferência para transações que envolvam as contas 

bancárias de uma mesma entidade.  

• Permitir estornos de lançamentos contábeis nos casos em que se apliquem.   

• Possuir cadastro de Crédito a receber. 

• Efetuar lançamento automático da Variação patrimonial aumentativa no momento do cadastro 

do Crédito a receber. 

• Possuir tela de posição do crédito a receber onde o usuário possa visualizar toda movimentação 

em uma única tela. 

• Possuir integração com o sistema de arrecadação possibilitando efetuar de 

forma automática a baixa dos tributos pagos diretamente na tesouraria da entidade. 

• Possuir controle de créditos a receber e dívida ativa devidamente integrado com o sistema 

tributário, efetuando registros de toda a movimentação inclusive com ajuste de exercícios 

anteriores, envolvendo registros patrimoniais e orçamentários, quando aplicável.  

• Na integração contábil dos tributos referente a inscrição de dívida ativa, permitir que seja 

informada a receita de origem e, neste caso, efetuar a contabilização no grupo de ativos, 

debitando em dívida ativa e creditando em créditos a receber de forma automática, conforme as 

contas contábeis pré-definidas e ainda gerando VPA (Variação Patrimonial Aumentativa) nos 

casos em que não houver receita de origem. 

• Possuir total integração com o sistema contábil efetuando a contabilização automática dos 

pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.   

• Controlar os saldos bancários e contábeis no momento do lançamento.   

• Permitir descontos extras e orçamentários na liquidação de empenho, efetuando 

automaticamente os lançamentos nas contas orçamentárias, financeiras e de compensação.   



Instituto de Previdência Municipal de Três Marias 
 

 

Rua Presidente John Kennedy, nº40 - Centro – Três Marias –MG CEP 39205-000 – Telefone: (38) 3754-7368 

   

• Permitir o controle do pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em 

contrapartida com várias Contas Pagadoras.   

• Permitir registrar os pagamentos totais ou parciais das despesas e a anulação dos registros de 

pagamentos.   

• Permitir efetuar os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos sistemas financeiro, 

orçamentário, patrimonial e compensação, conforme necessário.  

• Permitir a geração de relatório de apuração e conferência do PASEP. 

• Permitir a baixa de pagamentos em lote (borderaux) ou individualmente.   

• Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra e de 

empenho.   

• Permitir registrar todas as movimentações de recebimento e de pagamento, controlar caixa, 

bancos, e todas as operações decorrentes, tais como emissão de cheques e borderôs, livros, 

demonstrações e o boletim, registrando automaticamente os lançamentos na contabilidade, 

permitindo consultas e emitindo relatórios em diversas classificações.  

• Permitir efetuar o lançamento de investimento, aplicações, débitos/créditos, transferências 

bancárias, controle dos saldos bancários, controle de todos os lançamentos internos e permitir 

os lançamentos dos extratos bancários para gerar as conciliações.   

• Permitir controlar os talonários de cheques em poder da tesouraria, controlar para que nenhum 

pagamento seja efetuado sem o respectivo registro.   

• Permitir a configuração do formulário de cheque, de forma a compatibilizar o formato da 

impressão com os modelos das diversas entidades bancárias.   

• Permitir o registro da emissão de cheque e da respectiva cópia.   

• Registrar e fornece relatórios sobre os pagamentos efetuados por banco/cheque.   

• Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em uma única 

transferência/cheque.   

• Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores 

contra o mesmo banco da entidade; efetuar os mesmos tratamentos dos pagamentos individuais.   

• Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetuados 

contra caixa ou bancos, gerando recibos permitindo estornos, efetuando os lançamentos 

automaticamente nas respectivas contas contábeis.   

• Permitir efetuar a conciliação bancária necessária, de forma manual comparando com os 

lançamentos de pagamentos e de recebimentos no período selecionado com os lançamentos 

dos extratos bancários, além de emitir o demonstrativo de conciliação do saldo bancário.   

• Permitir emissão de relatórios diários necessários ao controle da tesouraria, classificados em 

suas respectivas dotações e contas.   

• Permitir emissão de demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas 

(orçamentárias e extra orçamentárias).   

• Permitir controlar o saldo bancário, boletim diário dos bancos e livro do movimento caixa.   

• Permitir gerar o demonstrativo financeiro de caixa.   

• Registrar todas as movimentações para informações gerenciais, permitindo o controle de fluxo 

de caixa.   
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• Permitir consulta de débitos de contribuintes na hora da emissão de cheques ou geração de 

borderô bancário.   

• Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras, conforme Manual 

de Procedimentos da Receita Pública da STN e normas do TCEMG.   

• Possuir integração com o sistema de execução orçamentária e financeira.   

• Gerar em arquivos as ordens bancárias para pagamentos dos fornecedores com crédito em 

conta bancária.   

• Baixar automaticamente os pagamentos de documentos na emissão de cheques e ordens 

bancárias.   

• Disponibilizar consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do exercício.   

• Disponibilizar consulta de Disponibilidade de Caixa por Fontes de Recursos para melhor controle 

destas, com opção de impressão.   

• Permitir a consulta do Extrato do Credor, demonstrando informações dos empenhos e dos restos 

a pagar na mesma opção.   

• Permitir a consulta da despesa empenhada a pagar do total por unidade orçamentária, com a 

possibilidade de impressão da consulta.   

• Emissão da relação das ordens bancárias.   

• Possibilitar a demonstração de saldos bancários, através de boletim diário de bancos, livro do 

movimento do caixa, boletim diário da tesouraria e demonstrativo financeiro de caixa.   

• Emitir os seguintes relatórios:   

• Razão analítico das contas banco.   

• Pagamentos por ordem cronológica.   

• Empenhos em aberto por credores.   

• Pagamentos e recebimentos estornados.   

• Relação de cheques emitidos.   

• Notas de Liquidação e Notas de Pagamento.   

• Conter rotina de conciliação bancária sendo informado o saldo do banco, o saldo conciliado com 

opção para cadastrar as movimentações pendentes e permitir a emissão do relatório da 

conciliação.   

• Permitir a geração de relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de 

Diversas Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como 

Boletim Financeiro Diário.   

• Realizar cadastro para atender as prestações de contas de CONSÓRCIO. 

• Emitir relatório da prestação de contas de consórcio. 

• Emitir relatório detalhado das Prestações de Contas de Convênio, contendo todas as fases: 

dados cadastrais, receita vinculadas, empenhos vinculados, conta bancária vinculada, 

rendimento aplicação, saldo restante. 

• Criar Nota Explicativa de forma dinâmica nos balanços. 

• Gerar arquivo de Exportação da Receita para o SIOPS. 

• Gerar arquivo de Exportação da Despesa para o SIOPS. 

• Gerar arquivo de Exportação da Despesa com Consórcio para o SIOPS. 
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• Possuir relatório de despesas com Consórcio para o SIOPS. 

• Possuir relatório de despesas da COVID-19, união/estadual e próprios com Consórcio para o 

SIOPS. 

• Gerar arquivo de Exportação da Receita para o SIOPE. 

• Gerar arquivo de Exportação da Despesa para o SIOPE. 

• Emitir relatório da conferência da despesa SIOPE. 

• Gerar arquivo de Exportação da remuneração profissionais da educação. 

• Gerar arquivo de Exporta para SICONFI/RREO. 

• Gerar arquivo de Exporta para SICONFI/RGF. 

• Gerar arquivo de Exporta para SICONFI/MSC. 

• Gerar arquivo de Exporta para SICONFI/DCA. 

• Emitir relatórios para SICONFI/RREO de todos os anexos e igual aos anexos do SICONFI 

atualizado com a última versão dos MDF. 

• Emitir relatórios para SICONFI/RGF de todos os anexos e igual aos anexos do SICONFI 

atualizado com a última versão dos MDF. 

• Emitir relatórios para SICONFI/DCA de todos os anexos e igual aos anexos do SICONFI 

devidamente atualizados. 

• Emitir relatório do SADIPEM igual ao da STN para facilitar o preenchimento. 

• Integrar com o Sistema de Compras para emissão de empenhos a partir de processo licitatório. 

• Integrar com o Sistema de Compras para emissão de liquidações a partir de nota de 

fornecimento. 

• Reservar dotação da despesa integrada com o sistema de compras. 

• Possuir controle de saldo da Lei com o Decreto. 

• Possuir Decreto de Suplementação/alteração de fonte de recurso/transposição/transferência e 

remanejamento. 

• Possuir controle de Empréstimos e Financiamentos concedidos. 

• Atender ao artigo 8º e 13º da LRF para emissão das Metas Bimestrais e Cronograma de 

Desembolso, a partir das informações de exercícios anteriores atendendo a metodologia de 

cálculo para apuração. 

• Permitir a captura do orçamento de ano anterior para facilitar na elaboração da LOA do ano 

seguinte. 

• Elaborar LOA, LDO e PPA em módulos Web integrados. 

• Permitir fazer a vinculação da conta bancária na liquidação ou no pagamento. 

• Imprimir nome do usuário logado no empenho/liquidação. 

• Integrar com o sistema de Patrimônio para permitir fazer a incorporação de bens. 

• Consistir saldo da fonte de recurso no pagamento, permitindo efetuar a baixa do empenho só se 

tiver saldo suficiente. 

• Emitir relatório para conferência do saldo de superávit financeiro, para aplicação no exercício. 

• Possibilitar de forma automática o remanejamento do saldo bancário para utilização em superávit 

financeiro. 
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• Permitir emissão dos relatórios do DCASP/SICOM, para devida conferência com detalhamento 

das contas do SICOM. 

• Permitir visualizar nas rotinas do sistema, os lançamentos do plano de contas PCASP, que 

foram gerados após gravar os dados. 

• Permitir gerar um único documento, com todas as informações do projeto de lei do PPA, LDO e 

LOA. 

• Emissão de relatório para controle de Superávit Financeiro, conforme legislação vigente do TCE. 

• Permitir importação dos balancetes do SICOM para emissão de relatórios consolidados, para 

elaboração de prestações de contas. 

• Emissão de relatório conforme estão no portal do TCEMG (Fiscalizando com o TCEMG), para 

possível conferência das informações enviadas ao TCEMG. 

• Permite ter versões de PPA, LDO e LOA para elaboração dos projetos de lei. 

• Permite adequar a versão do PPA X LOA anualmente. 

• Possuir total integração com o sistema de folha de pagamento, para emissão dos empenhos 

orçamentários, extra orçamentários e parte patronal.  

• Emissão de relatórios gerenciais, para tomada de decisão. 

• Possibilitar comparar meses dos dados do balancete/SICOM, para verificar se estão com os 

saldos corretos. 

 

 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL DE RETENÇÕES E OUTRAS INFORMAÇÕES FISCAIS EFD-

REINF 

• Preencher dados de parâmetros necessários para envio da EFD-Reinf; 

• Permitir a utilização de certificado digital em formato compatível com a EFD-Reinf 

(Certificados A1 e A3); 

• Permitir importar os dados do módulo de Contabilidade (SIAP), compondo os eventos para 

serem enviados para a EFD-Reinf; 

• Manter o histórico dos processos de importação que foram efetuados; 

• Permitir consultar os dados agrupados por evento antes de serem enviados para a EFD-

Reinf com utilização de filtros; 

• Permitir enviar os dados da Entidade para a EFD-Reinf (Evento R-1000); 

• Permitir enviar os dados de Processos Administrativos / Judiciais para a EFD-Reinf (Evento 

R-1070); 

• Permitir enviar os dados de Prestação de Serviços Tomados para a EFD-Reinf (Evento R-

2010); 

• Permitir enviar os dados de Aquisição de Produção Rural para a EFD-Reinf (Evento R-2055); 

• Permitir criar e enviar para a EFD-Reinf, eventos de fechamento para a série 2000 (Evento 

R-2099); 

• Permitir criar e enviar para a EFD-Reinf, eventos de reabertura para a série 2000 (Evento R-

2098); 

• Permitir enviar os dados de Rendimentos Pagos e Retenções do Imposto de Renda de 
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prestadores de serviços ou fornecimentos de Pessoas Físicas para a EFD-Reinf (Evento R-4010); 

• Permitir enviar os dados de Rendimentos Pagos e Retenções do Imposto de Renda de 

prestadores de serviços ou fornecimentos de Pessoas Jurídicas para a EFD-Reinf (Evento R-4020); 

• Permitir criar e enviar para a EFD-Reinf, eventos de fechamento e reabertura para a série 

4000 (Evento R-4099); 

• Permitir a exclusão de eventos já enviados para a EFD-Reinf (Evento R-9000); 

• Permitir a exclusão de eventos indesejados que ainda não foram enviados para a EFD-Reinf 

(Ferramenta Lixeira); 

• Permitir escolher os eventos desejados para serem enviados para a EFD-Reinf com 

utilização de filtros; 

• Manter o histórico de envio, alteração ou exclusão nos eventos enviados para a EFD-Reinf; 

• Permitir o envio dos eventos em lote; 

• Permitir consultar o retorno do envio dos dados para a EFD-Reinf; 

• Permitir consultar o XML de envio dos dados de cada evento; 

• Possibilitar o usuário o acompanhamento do status de envio para a EFD-Reinf durante suas 

diversas fases. 

• Permitir em caso de erro no envio, a visualização do erro e qual o procedimento para ajuste, 

conforme retorno da RFB 

• Possibilitar ao usuário a visualização do Histórico dos eventos enviados como “Original” ou 

“Retificador” 

• Permitir ao usuário a visualização do número do recibo da RFB. 

 

 
LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS, OBRAS E EDITAIS 

• Registrar os processos licitatórios, identificando número do processo, objeto, requisições de 

compra, modalidade de licitação e datas do processo. 

• Registrar a Interposição de Recurso, Anulação e Revogação do Processo, transferindo ou não 

para o próximo colocado. 

• Possuir rotina que possibilite que a proposta comercial seja preenchida pelo próprio fornecedor, 

em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio digital para importação no sistema, 

sem necessidade de redigitação. 

• Permitir cadastrar a planilha de orçamento para processos cujo objeto tem classificação obras e 

serviços de engenharia. 

• Permitir importar a planilha do arquivo excel determinando o parâmetro de casas decimais e a 

sua representação numérica como truncada ou arredondada para não gerar diferença entre o 

arquivo físico e o sistema. 

• Permitir exportar dados do processo licitatório para as plataformas digitais integradas ao sistema. 

• Permitir importar o resultado do processo licitatório apurado nas plataformas para o sistema, 

para que não haja necessidade de digitação manual. 

• Possibilitar       o       acompanhamento       dos       processos       li citatórios, envolvendo        

todas as etapas desde a preparação até a execução. 
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• Integrar com a Execução Orçamentária para gerar a sugestão de bloqueio dos valores previstos. 

• Permitir controlar registro de preços, suas quantidades e fornecedores, quando for necessário. 

• Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de 

classificação determinados pela legislação (Lei 10.520/2002). 

• Permitir diferenciar no cadastro de fornecedor se o mesmo é microempresa, microempreendedor 

individual, empresa de pequeno porte e empresa de

 médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 123/2006. 

• Permitir efetuar lances por item e lote para a modalidade pregão presencial, com opção de 

desistência do lance. 

• Permitir gerar um processo administrativo ou de compra a partir da coleta de preços, tendo como 

base para o valor máximo do item do processo, o preço médio ou menor preço cotado para o 

item na coleta de preços. 

• Sugerir o número da licitação sequencial, ou por modalidade e permitindo numeração manual. 

• Possibilitar a visualização dos lances na tela. 

• Permitir o cadastramento de comissões: permanente, especial, pregoeiros e leiloeiros, 

informando as portarias ou decretos que as designaram, com suas respetivas datas de 

designação e expiração, permitindo informar também os seus membros e funções designadas. 

• Na tela de cadastro da licitação, ter possibilidade de acompanhamento do processo e 

configuração de visualização dos dados cadastrados. 

• Agrupar várias requisições de compras dos diversos setores para atendimento em um único 

processo. 

• Gerar entrada do material no almoxarifado no momento e posteriormente a liquidação da ordem 

de compra. 

• Controlar o recebimento parcial da ordem de compra, visualizando o saldo pendente a ser 

entregue. 

• Permitir alterar a data de emissão das autorizações de fornecimento. 

• Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários 

acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo. 

• Possibilitar o controle das solicitações de compra pendentes e liberadas  

• Propiciar a apropriação/classificação dos itens por centro de custo e por dotação 

• Registrar e controlar os contratos, seus aditivos e reajuste, bem como gerar ordem de compra 

do mesmo. 

• Possuir rotina para que o usuário possa visualizar a relação de contratos com vencimentos, 30, 

60, 90, 120 dias, conforme parametrização. 

• Permitir    a    emissão     de     relatório     que     informe     os     contratos     vencidos     e     por 

vencer, no mínimo, pelos próximos 30,60,90 e 120 dias. 

• Registrar a rescisão do contrato ou aditivo, informando: motivo, data do termo e da publicação, 

fundamento legal e imprensa oficial, e se for o caso passar o saldo para o segundo colocado. 

• No gerenciamento do contrato, possibilitar a consulta e impressão de relatórios. 

• Permitir a emissão da autorização de compra ou serviços. 
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• Permitir controlar toda compra efetuada, proveniente ou não das licitações, acompanhando o 

processo desde a solicitação até a entrega do bem ao seu destino 

• Controlar as quantidades entregues, parcialmente pelo fornecedor, possibilitando a emissão de 

relatório de forma resumida e detalhada, contendo as quantidades, os valores e o saldo 

pendente. 

• Permitir a emissão da autorização de compra ou serviços, ordinária ou global. 

• Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra Global. 

• Permitir o estorno da ordem de compra tendo como base o empenho do material. 

• Permitir o Cadastramento das comissões julgadoras: especial, permanente, servidores, agentes 

de contratações e leiloeiros, informando o ato e data de designação e seu término. 

• Permitir o cadastramento e o controle da data de validade das certidões negativas e outros 

documentos dos fornecedores. 

• Possibilitar o cadastro do responsável legal do fornecedor. 

• Permitir    registro    de    fornecedores, com     emissão     do     Certificado     de     Registro 

Cadastral, controlando    a    sequência    do    certificado, visualizando     todos     os     dados 

cadastrais, o ramo de atividade e a documentação apresentada. 

• Criar    modelos    de    editais    e    de    contratos    e    manter    armazenados    no    banco    

de dados, trazendo automaticamente as informações do processo ou contrato 

• Criar modelo de qualquer documento relativo a informações do edital, conforme Textos criados 

pela Entidade. 

• Permitir    gerar    a    relação    mensal     de     todas     as     compras     feitas, para     envio     

ao TCU, exigida no inciso VI, do Art. 1º da Lei 9755/98 

• Permitir gerar relatório de consumo utilizando como filtro as unidades orçamentárias da 

administração. Podendo ainda filtrar por tipo de processo, período, produto licitado ou geral de 

acordo com a necessidade do usuário. 

• No cadastramento do material ou serviço, o código deve ser atribuído automaticamente, em série 

crescente e consecutiva, mantendo a organização de grupo. 

• Possuir, no cadastro de materiais, identificação de materiais perecíveis, estocáveis, de consumo 

ou permanentes, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada, possibilitando 

organizar os materiais informando a que grupo e classe o material pertence. 

• Permitir o controle das despesas realizadas e a realizar, de mesma natureza, com dispensa de 

licitação para que não ultrapasse os limites legais. 

• Possibilitar o cadastramento das Comissões de Pregoeiro. 

• Permitir consulta aos preços de materiais ou por fornecedores, mostrando os últimos valores 

praticados anteriormente; 

• Consultar as requisições ou autorizações pendentes; 

• Possibilitar a consulta do processo mostrando lances, requisições, vencedores, quadro de 

resultados, itens do processo, participantes, dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e 

dados sobre a homologação. 

• Permitir pesquisar preço para estimativa de valores pra novas compras. 

• Consultar as requisições de compra, informando em que fase do processo ela se encontra. 
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• Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a 

conclusão. 

• Emitir todos os relatórios necessários e exigidos por Lei. 

• Emissão de relatório gerencial do fornecedor, mostrando toda a movimentação no exercício, 

consolidado e por processo. 

• Emitir relatórios para controle dos contratos, autorizações de fornecimento e termos aditivos de 

Contratos. 

• Emitir a Ata do Pregão Presencial e o histórico com os lances. 

• Possuir listagens de grupo, classes, itens de classificação de materiais: permanentes, de 

consumo, perecíveis, estocáveis, e tipos de serviços. 

• Permitir a integração com sistema de contabilidade, no que se refere ao bloqueio do valor da 

despesa previsto no processo licitatório. 

• Possibilitar a geração de arquivos para os Tribunais de Contas de acordo com o layout vigente. 

• Permitir a parametrização do código para cadastro de materiais, de forma sequencial ou por 

máscara com grupo, classe e item. 

• Permitir que um item em uma compra seja desdobrado em várias dotações sem que seja 

necessário a criação de um novo item, de modo que o número do item na compra corresponda 

ao mesmo item do edital. 

• Permitir consulta de ordem de fornecimento por empresa. 

• Permitir consulta de um item específico nos processos licitatórios. 

• Possibilitar a geração de relatório de vencedores de itens por empresa. 

• Permitir o lançamento de outras modalidades de aquisição nas quais não há participantes, tais 

como dispensa de licitação e inexigibilidade. 

• Permitir realizar termo aditivo para registro de preços que não geram contratos. 

• Permitir lançamento de processos utilizando o critério de maior desconto. 

• Emitir relatório de licitações informando todos os dados do

 processo, desde a abertura até a conclusão. 

• Permitir o cadastramento de Atas oriundas de Processos de Registro de Preços, com a devida 

inclusão dos itens do fornecedor, emissão de relatórios de saldos, extratos de reequilíbrios, 

dentre outros relatórios; 

• Permitir a geração de contratos advindos do saldo remanescentes das Atas de Registro de 

Preços; 

• Possibilitar importação de planilha de obras contendo os dados da proposta já realinhada pelo 

fornecedor para processos de natureza obras e serviços de engenharia. 

• Permitir parametrizar o tipo de importação da planilha e sua precisão numérica indicando 

quantas casas decimais a planilha deve ser importada para que não haja diferença entre o 

sistema e o arquivo em excel. 

• Permitir indicar no processo licitatório se há ou não a inversão de fases. 

• Atender o módulo EDITAL E LICITAÇÕES tendo no mínimo as seguintes funcionalidades:  
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• Permitir cadastrar a localização da obra com seu respectivo endereço e coordenadas 

geográficas seguindo os moldes do Google maps utilizando a mascara 99,999999 para 

latitude e longitude;  

• Permitir cadastrar do link de publicação dos editais; 

• Permitir a inclusão dos anexos obrigatórios do Edital para processos cujo a natureza de 

objeto seja obras e serviços de engenharia (Edital, Minuta do Contrato, Planilha 

Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Composição do BDI)  

• Permitir a inclusão dos anexos obrigatórios do edital para demais tipos de natureza do objeto 

seguindo a orientação da IN 01/2024. 

• Permitir o registro das unidades de medida dos produtos seguindo a tabela publicada pelo 

TCE 

• Geração do arquivo referente ao módulo para envio nos moldes exigidos pelo TCE; 

• Atender o módulo OBRAS para geração do SISOP – Sistema de Informações de Serviços 

e Obras Públicas de Minas Gerais, do Tribunal de Contas do Estado, tendo no mínimo as 

seguintes funcionalidades:  

• Permitir cadastrar as informações referentes à execução dos contratos e vinculação à obra 

cadastrada no processo licitação; 

• Permitir cadastrar os responsáveis pela execução, fiscalização e acompanhamento das 

obras; 

• Permitir o registro do acompanhamento, movimentação e execução das obras;  

• Permitir o cadastro das medições das obras; 

• Permitir a anexação da documentação comprobatório exigida pelo TCE; 

• Geração do arquivo referente ao módulo para envio nos moldes exigidos pelo TCE; 

• Permitir ao usuário fazer uma ou mais solicitação de fornecimento de processos já 

homologados, facilitando assim a geração da NAF; 

• Permitir gerar a solicitação de fornecimento de processos licitatórios; 

• Permitir gerar a solicitação de fornecimento de compras diretas. 

• Permitir que o usuário faça a solicitação dos processos de Maior desconto e Menor Taxa; 

• Permitir que o usuário faça a solicitação dos processos por adesão a ata de registro de 

preços. 

• Permitir a consulta das solicitações com filtro por status, período, solicitante, unidade 

orçamentaria; 

• No momento da geração permite o usuário fazer a consulta do solicitante, do processo e 

automaticamente escolher o fornecedor homologado do processo bem como seus itens; 

• Permite colocar a dotação orçamentaria; 

• Permite aprovação da solicitação de fornecimento podendo definir o status: deferida, 

cancelada, indeferida; 

• Permite a impressão da solicitação de fornecimento com todos os dados para melhor 

conferência. 

• Permitir a exclusão da solicitação de fornecimento; 
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• Após o deferimento da dotação o sistema deverá permitir que o usuário na geração da NAF 

Global visualize a solicitação com todos os dados para a geração evitando assim o 

retrabalho; 

• Definir rotinas de permissão para que cada pessoal na administração possa fazer uma 

solicitação, incluir a dotação orçamentaria e permitir a aprovação da solicitação; 

• Permitir a importação de planilha orçamentária discriminatória de itens, valores, quantidades 

e percentuais para o Sistema nas fases de Cotação e/ou Processo Licitatório, com opção de 

determinar a forma de cálculo da planilha otimizando o resultado para o usuário no Sistema. 

 

MODULO SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

• Permitir ao usuário fazer uma ou mais solicitação de fornecimento de processos já 

homologados, facilitando assim a geração da NAF; 

• Permitir gerar a solicitação de fornecimento de processos licitatórios; 

• Permitir gerar a solicitação de fornecimento de compras diretas. 

• Permitir que o usuário faça a solicitação dos processos de Maior desconto e Menor Taxa; 

• Permitir a consulta das solicitações com filtro por status, período, solicitante, unidade 

orçamentaria; 

• No momento da geração permite o usuário fazer a consulta do solicitante, do processo e 

automaticamente escolher o fornecedor homologado do processo bem como seus itens; 

• Permite colocar a dotação orçamentaria;  

• Permite aprovação da solicitação de fornecimento podendo definir o status: deferida, 

cancelada, indeferida; 

• Permite a impressão da solicitação de fornecimento com todos os dados para melhor 

conferência. 

• Permitir a exclusão da solicitação de fornecimento; 

• Após o deferimento da dotação o sistema deverá permitir que o usuário na geração da NAF 

Global visualize a solicitação com todos os dados para a geração evitando assim o retrabalho; 

• Definir rotinas de permissão para que cada pessoal na administração possa fazer uma 

solicitação, incluir a dotação orçamentaria e permitir a aprovação da solicitação; 

 

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP e PCA 

As funcionalidades do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) devem abranger todas as 
fases do processo de contratação, conforme as exigências da Lei nº 14.133/2021. O sistema deve 
disponibilizar minimamente as seguintes funcionalidades. 

Possuir Módulo Plano de Contratação – PCA: O Plano de Contratação é a base do planejamento das 
aquisições e contratações a serem realizadas pelos órgãos e entidades públicas, sendo um requisito 
obrigatório da Lei nº 14.133/2021. 
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• Permitir cadastrar e inserir itens do Plano de Contratação. 
• Consolidar o Plano de Contratação: Integrar e fazer a gestão do plano como um todo, 

consolidando informações dos itens cadastrados. 

Possuir Módulo de Publicação de Contratação: A funcionalidade de contratação no PNCP deverá 
abranger a inserção e gestão de contratos administrativos, desde a sua origem até a finalização. 
Deverão incluir as seguintes operações: 

• Permitir a inserção de Contratos, por meio de inclusão de contratos celebrados entre a 
Administração Pública e fornecedores, com detalhamento dos itens contratados. 

• Permitir anexar Contratação e possibilitar anexar documentos complementares aos 
contratos, como descrições técnicas, imagens e demais documentos relevantes. 

• Permitir tipos de Documentos de Contratação por meio de cadastro dos diferentes tipos de 
documentos gerados no processo de contratação, como contratos, termos de referência, 
relatórios, etc. 

• Permitir integração com ID por meio da integração do sistema para receber contratos e 
documentos com identificações enviados por outras empresas, facilitando a 
interoperabilidade entre sistemas. 

Possuir Módulo de Publicação de Ata de Registro de Preços: O sistema de Registro de Preços deverá 
permite que a Administração contrate bens e serviços de forma mais ágil. O PNCP deve oferecer as 
seguintes funcionalidades para a gestão da Ata de Registro de Preços: 

• Permitir a inserção e gestão da Ata de Registro de Preços: Cadastro de atas, com 
detalhamento de todos os itens e serviços a serem adquiridos. 

• Permitir anexar Ata: Inclusão de anexos, como descrições de produtos e condições de 
fornecimento. 

• Permitir tipos de Documentos da ATA: Definição dos documentos obrigatórios para as atas, 
como termos de adjudicação e contratos resultantes. 

• Permitir registrar histórico da Ata: Registro das atualizações, modificações e eventos 
relacionados à Ata de Registro de Preços, garantindo o acompanhamento completo. 

Possuir Módulo de Publicação de Contratos: O sistema deve prever funcionalidade de contratos e 
deve permitir a gestão completa de contratos administrativos, desde sua criação até a extinção. As 
funcionalidades incluem: 

• Permitir a inserção de Contratos: Cadastro dos contratos firmados pela Administração, com 
detalhamento de todas as condições e itens contratados. 

• Permitir anexar Contrato: Possibilidade de anexar documentos ao contrato, como aditivos, 
ordens de serviço, relatórios de execução, entre outros. 

• Permitir incluir o histórico do Contrato: Registro detalhado de todos os eventos e alterações 
que ocorrem durante a vigência do contrato, como termos aditivos, ajustes de valor, entre 
outros. 

Possuir Módulo de Publicação de Termo de Contrato: Os Termos Aditivos e Apostilamentos são 
etapas posteriores à contratação inicial, e o PNCP deve prever as seguintes funcionalidades: 

• Permitir cadastrar Aditivos: Cadastro de termos aditivos, que alteram quantitativos, prazos, 
valores ou condições contratuais. 
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• Permitir Apostilamentos: Registro de apostilamentos, que tratam de reajustes ou correções 
contratuais. 

• Permitir anexar Termo de Contrato: Inclusão de anexos e documentos adicionais aos termos 
aditivos e apostilamentos. 

• Permitir Histórico do Termo de Contrato: Registro de todas as alterações e eventos 
relacionados aos termos aditivos, garantindo o acompanhamento detalhado. 

Possuir Módulo de Publicação de Cadastro de Órgãos e Unidades: O PNCP deve garantir o cadastro 
automático de órgãos e unidades que utilizam o sistema, assegurando a uniformidade e integridade 
dos dados. 

• Permitir o Cadastro de Órgãos: Registrar entidades públicas que participam dos processos 
de contratação. 

• Permitir o Cadastro de Unidades: Incluir todas as unidades subordinadas aos órgãos 
públicos, assegurando a hierarquia correta e o acesso às funcionalidades pertinentes. 

Possuir Módulo de Publicação de Usuários: O sistema deve garantir o controle adequado dos 
usuários, permitindo diferentes níveis de acesso conforme o perfil e as responsabilidades. As 
funcionalidades incluem: 

• Permitir cadastro de Usuários: Incluir usuários que terão permissão para utilizar o sistema. 
• Permitir Login e Senha: Controlar acesso de forma segura, com autenticação por login e 

senha. 
• Permitir entidade e Permissões: Atribuir permissões conforme a entidade a que o usuário 

pertence e as funções que desempenha. 
• Permitir Período de Uso: Definir período durante o qual o usuário poderá acessar o sistema, 

facilitando o controle de acessos temporários. 

 

CONTROLE DE PATRIMÔNIO PÚBLICO 

 

• O sistema deverá ser integrado com so demais módulos  

• Permitir que o usuário vincule assinaturas a um determinado relatório sem a necessidade de 

entrar em contato com o suporte 

• Possuir cadastro específico de usuários onde o administrador do sistema possa dar permissões 

de utilização no módulo de Patrimônio 

• Possuir cadastro de tipo de imóveis 

• Possuir cadastro de Gasto adicional ou complementar de modo vincular a um determinado bem 

caso seja necessário 

• Possuir cadastro de fornecedores  

• Permitir vincular um cadastro de pessoa física como responsável do Patrimônio 

• Permitir alterar, incluir novos responsáveis por uma localização 

• Permitir vincular um responsável pela localização informando data inicial e final de tal 

responsabilidade 

• Permitir escolher como a depreciação deverá ocorrer mensal ou anual. 
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• Possuir cadastro de apólice de seguros 

• Permitir vincular uma apólice de seguros a um ou mais bens já incorporados 

• Permitir lançamento de sinistro vinculado a uma apólice de seguros já cadastrada 

• Cadastrar os locais a serem utilizados na incorporação ou transferência do bem. 

• Cadastrar os nomes dos itens que serão utilizados na incorporação do bem; 

• Permitir vincular denominações de bens a serem incorporados a uma determinada classe de 

bens (Móveis, imóveis etc.)  

• Cadastrar bens móveis, imóveis e intangíveis da instituição, informando o tipo de incorporação: 

aquisição (compra), doação, descoberta, nascimento ou outras incorporações. 

• Possuir, no cadastro de bens, as seguintes informações sobre aquisição do bem: fornecedor, 

número da nota fiscal, data da nota fiscal, data da aquisição, origem, classificação (dominiais, 

uso comum, especial), valor na aquisição, data do tombamento, data da alienação. 

• Permitir que no cadastro do bem, o usuário possa colocar dados de observações com texto livre  

• Permitir na incorporação do bem informar a vida útil, o valor residual e o valor do terreno (no 

caso de bens imóveis).  

• No cadastro do bem, quanto aos campos de valor residual e vida útil, sugerir valores 

automáticos ao usuário, conforme parametrização pré-definida cadastro do bem, quanto aos 

campos de valor residual e vida útil, sugerir valores automáticos ao usuário, conforme 

parametrização pré-definida.  

• Possuir grupo ou classe de bens em padrão semelhante ao PCASP estendido (ex. Mobiliário, 

Veículos, etc.) 

• Visualizar, no cadastro, a situação do bem (ativo, baixado, etc.) o estado de conservação (bom, 

ótimo, regular), bem como as outras informações provenientes do registro da incorporação. 

• Demonstrar no cadastro do bem se o mesmo já foi baixado ou não 

• Possuir rotina de incorporação adicional ou complementar a partir de um bem patrimonial já 

existente. 

• Possuir incorporação no estágio do em liquidação integrado com o sistema de contabilidade. 

• Permitir incorporar bens em lote ou individual, quando em lote renumerar a quantidade de bens  

• Possuir rotina de reavaliação aumentativa e diminutiva do bem, possibilitando opcionalmente a 

alteração do estado de conservação do bem. 

• Possibilitar a alteração da localização do bem. 

• Possibuilitar alteração de localização em lote ou individual. 

• Permite a impressão do Termo de Responsabilidade dos bens patrimoniais. 

• Possuir distinção dos bens depreciáveis dos não depreciáveis, ou mesmo, parcela de um bem 

depreciável que não será depreciada. 

• Possuir rotinas para depreciação, amortização e exaustão, com   a   utilização   de   cotas 

constantes e soma de dígitos, em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público – NBCASP. 

• Possuir rotina de reavaliação e redução ao valor recuperável de bens em conformidade com as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP. 
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• Permitir o lançamento de vida útil e valor residual para os   bens, efetuando cálculo automático 

conforme padronização de naturezas de bens, contudo, permitindo que o usuário altere os 

valores sugeridos pelo sistema, adaptando-os a realidade, em atendimento às Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP. 

• Possuir rotina para registro de data de corte que poderão ocorrer conjuntamente com 

acréscimos ou decréscimos dos valores dos bens, com   impacto   contábil   em   ajustes   de 

exercícios anteriores aumentativos ou diminutivos diretamente no resultado patrimonial, em 

atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP 

• Possibilitar a emissão de relatório de incorporações e de baixas no exercício. 

• Possuir o relatório mensal de bens em moldes semelhantes ao proposto pelo PCP/STN. 

• Possuir relatório de inventário geral dos bens, possibilitando a emissão de forma anatica ou 

sintética e ainda agrupando por bens 

• Possuir integração com o sistema de Contabilidade Pública, em especial, permitindo a 

incorporação a partir de uma nota de empenho, liquidada ou não. 

• Permitir que ao incorporar um determinado bem, o lançamento contábil no Ativo permanente 

seja efetivado sem intervenção manual  ou execução emposterior de rotina especifica 

• Permitir que qualquer lançamento de reavaliação, depreciação, correção seja efetivado o 

lançamento contábil no ativo permanente sem intervenção manual  ou execução emposterior 

de rotina especifica 

• Possuir cadastro de processos de alienação diferenciado o tipo de processo (Leilão ou 

concorrência) 

• Permitir vincular bens a serem baixados ao cadastro de processos de alienação 

• Permitir que ao realizar uma baixa vinculada à um processo de alienação, vincular uma natureza 

de receita e ao efetivar essa vinculação, o sistema realize o lançamento do Crédito a receber, 

em atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP. 

• Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens, o número do empenho e o documento fiscal. 

• Possuir relatório de detalhe do bem permintindo escolher qual bem vai ser impresso e se os 

dados serão analíticos ou sintéticos. 

• Posssuir relatório de levantamento patrimonial, permitindo escolher a localização, emissão com 

valor original e emissão com especificações dos bens 

• Possuir relatório de inventário prospectivo a contabilização de modo conferir os dados 

pertinentes a contabilização 

• Permitir cadastrar diferentes tipos de etiquetas configurando em tela os dados a serem emitidos 

e como serão emitidos 

• Permitir emissão de etiquetas selecionando por grupo, subgrupo, patrimônio ou emissão geral 

• Permitir a emissão da ficha financeiro dos bens 

• Permitir selecionar o tipo de impressão da ficha financeira dos bens, grupo subgrupo, patrimônio 

plaqueta, baixados, incorporados, trazendo no relatório qual conta contábil utilizada, qual 

natureza do bem ( de uso civil, industrial etc.) e qual o motivo de baixa ou incorporação assim 

como valor por patrimônio e natureza 
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• Possuir integração com o setor de frotas de modo possibilitar a vinculação do bem ào 

cadastrode veículos e equipamentos 

• Possuir rotina de encerramento do mês, bloqueando o mesmo para movimentações de valor 

(incorporação, reavaliação, baixa). 

 

 

 

 

 

SISTEMA INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

ITEM UND. QTD. ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 
VALOR 

MENSAL 

1 Mês 8 Contabilidade, Orçamento, Tesouraria 

R$ 1.120,00 
2 Mês 8 Modulo EFD-REINF 

3 Mês 8 Compras, Licitações, Obras e Editais 

4 Mês 8 PNCP  

5 Mês 8 Controle de Patrimônio 

VALOR ANUAL R$ 8.960,00 

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, contados da data limite para recebimento das 

propostas. 

 

 

 
 

_________________________________________________ 
Carla Andreia Nunes Fonseca 

Assistente de Administração MASP 3550-0 
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ANEXO III 
 
 
 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS SINTÉTICA  
TIMBRE DA EMPRESA  
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/2025                           
DATA: _____ / _____ / 2025 
PROPONENTE:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE E E-MAIL: Telefone: ( ) E-mail: 
DADOS BANCÁRIOS: Banco: Agência: Conta:  
 

OBJETO: Contratação de Contratação de ...................................para atender a demanda do 

Instituto de Previdência.......... 

 
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ____/___/____ HORÁRIO: _____h  
VALIDADE DA PROPOSTA: (não inferior a 60 dias)  
 
Prezados senhores, apresentamos a nossa proposta comercial, contendo o preço total a seguir:  
 
 

 
 
Local e data (mesma data da abertura da sessão pública)  
 
 
 
Nome (representante legal) 
 Assinatura e carimbo 

LOTE 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

 
CAT/SER

V 
 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

VALOR 
MENSAL 

1 

1 Contabilidade, Orçamento, Tesouraria 1821 mês 8 

 

2 Modulo EFD-REINF 1821 mês 8 

3 Compras, Licitações, Obras e Editais 1821 mês 8 

4 PNCP  1821 mês 8 

5 Controle de Patrimônio 1821 mês 8 

  VALOR GLOBAL  
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